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Policiais e Segurança Interna são fixadas até ao máximo de 25 para cada 
um dos anos lectivos compreendidos inclusivamente entre 2009 -2010 e 
2014 -2015, sendo o número de vagas em concreto para cada um desses 
anos lectivos fixado no mapa de pessoal anual.

2 — Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.
11 de Setembro de 2009. — O Ministro de Estado e das Finanças, 

Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

202310827 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DAS OBRAS

PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES
Despacho n.º 21143/2009

Considerando que:
a) O Decreto-Lei n.º 394-A/98, de 15 de Dezembro, com a redacção 

que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 192/2008, de 1 de Outubro, 
prevê a ligação da rede do sistema do metro ligeiro da área metropoli-
tana do Porto ao concelho da Trofa, através da extensão entre ISMAI-
Trofa;

b) A Metro do Porto, S. A., deve subconcessionar a construção do 
troço referente à ligação ao concelho da Trofa, nos termos do disposto 
no n.º 2 da base XXI;

c) Nos termos da base XXII, a escolha da subconcessionária deve ser 
feita mediante procedimento de contratação a lançar pela Metro do 
Porto, S. A., de harmonia com a legislação aplicável, designadamente do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro;

d) Compete à Metro do Porto, S. A., de acordo com o disposto nos 
n.os 1 e 2 da base XXII, a escolha do tipo de procedimento tendente à 
celebração do contrato de construção do prolongamento da linha C 
(Verde), entre as estações ISMAI e Paradela, de forma a minimizar os 
riscos e encargos para a Metro do Porto, S. A., e para o Estado;

e) O programa do procedimento e o caderno de encargos devem ser 
aprovados pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da tutela sectorial, ao abrigo do n.º 3 da base XXII.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 da base XXII das bases da con-
cessão do sistema de metro ligeiro do Porto, constantes do anexo I ao 
Decreto-Lei n.º 394-A/98, de 15 de Dezembro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 192/2008, de 1 de Outubro, determina-se:

1 — Aprovar o programa do procedimento e o caderno de encargos 
do concurso limitado por prévia qualificação para a construção do 
prolongamento da linha C (Verde), entre as estações ISMAI e Paradela, 
nos termos da proposta apresentada pelo conselho de administração da 
Metro do Porto, S. A.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

28 de Agosto de 2009. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finan-
ças, Carlos Manuel Costa Pina. — A Secretária de Estado dos Trans-
portes, Ana Paula Mendes Vitorino.

202307547 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA SAÚDE

Despacho n.º 21144/2009
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 3 do 

artigo 20.º do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de Março, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, ex vi do artigo 13.º dos Estatutos aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, aplicáveis por remissão do disposto 
no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 27/2009, de 27 de Janeiro, 
autoriza -se a vogal executiva do conselho de administração do Hospital 
de Magalhães Lemos, E. P. E., licenciada Margarida Madalena Martins 
França, a exercer docência na Faculdade de Economia da Universidade 
Porto, na Escola de Gestão do Porto e no INDEG/ISCTE — Instituto 
para o Desenvolvimento de Gestão Empresarial do Instituo Superior de 
Ciências do Trabalho, observando os limites temporais estabelecidos 
no despacho conjunto n.º 41/ME/90 (2.ª série), publicado no Diário da 
República, n.º 73, de 28 de Março de 1990, e na alínea f) do n.º 2 do 

artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Fevereiro de 
2009.

14 de Setembro de 2009. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — A Ministra da Saúde, Ana Maria 
Teodoro Jorge.

202305902 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho (extracto) n.º 21145/2009
Por despacho de 14 de Abril de 2009 do Director -Geral de Política de 

Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo Despa-
cho n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da Defesa 
Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 4.º 
do Estatuto dos Militares em acções de Cooperação Técnico -Militar 
concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 238/96, de 13 de Dezembro, foi nomeado o Capitão -Tenente 22587 
Paulo Jorge Lourenço Afonso, por um período de trinta e quatro (34) 
dias, com início em 16 de Maio de 2009, para desempenhar funções de 
Assessoria Técnica no âmbito do Projecto n.º 2 — Instituto Superior de 
Ensino Militar, inscrito no Programa -Quadro da Cooperação Técnico-
-Militar com a República de Angola.

6 de Agosto de 2009. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes.

202310195 

 Despacho (extracto) n.º 21146/2009
Por despacho de 24 de Abril de 2009 do director -geral de Política de 

Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo Despacho 
n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da Defesa Na-
cional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República — 2.
ª série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 4.º do 
Estatuto dos Militares em acções de Cooperação Técnico -Militar con-
cretizadas em território estrangeiro, aprovado p Decreto -Lei n.º 238/96, 
de 13 de Dezembro, foi nomeado o 26487 Capitão -Tenente M Pedro 
Miguel Barros Silva de Ventura Borges, por um período de quarenta e 
cinco (45) Dias, com início em 01Mai09, para desempenhar funções de 
Assessoria Técnica no âmbito do Projecto n.º 8 — Marinha de Guerra 
Angolana, inscrito no Programa -Quadro da Cooperação Técnico -Militar 
com a República de Angola.

20 de Agosto de 2009. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes.

202307782 

 Despacho (extracto) n.º 21147/2009
Por despacho de 15 de Abril de 2009 do director -geral de Política de 

Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo Despa-
cho n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da Defesa 
Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 4.º 
do Estatuto dos Militares em acções de Cooperação Técnico -Militar 
concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 238/96, de 13 de Dezembro, foi nomeado o TEN PIL 131452 -B Vítor 
Hugo dos Santos Barbosa, por um período de cento e oitenta (180) Dias, 
com início em 08Mai09, em substituição do Capitão PILAV 127630 -B 
Jerónimo Miguel de Jesus Almeida Barbosa, para desempenhar funções 
de Assessoria Técnica no âmbito do Projecto n.º 10 — Escola Militar 
de Formação Aeronáutica, inscrito no Programa -Quadro da Cooperação 
Técnico -Militar com a República de Angola.

20 de Agosto de 2009. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes.

202307514 

 Despacho (extracto) n.º 21148/2009

Por despacho de 24 de Abril de 2009 do Director-Geral de Política de 
Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo Despacho 
n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República, 2.ª série, 




